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EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA ASSOCIAçÃO CULTURAL RECREAÍIVA

CARNAVALESCA AFOXE FILHOS DÊ ZAZE, CNPJ 17.6s1.002/0001-

43.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADo pELo sEU sEcRETÁRto RoGÉRto RÊGo BRAZ, BRAslLElRo, lNScRlTo No cPF soB o N.e

434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA ASSOCIAçÃO CULTURAL

RECREATTVA cARNAvAtEscA AFoxE FttHos DE zAzE, PESsoA JURíDlcA DE DlRElTo PRlvADo, NoME DE

FANTASTA AFOXÉ FttHOS DE zAzÉ, cOM SEDE NA AV. DOM JOSÉ RODRIGUES, Ne s66, QUIDÉ, cEP 4s.901-

190, NA CIDADE DE JUAZEIRO- BA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Ne 17 .65L.002/0OOL-43, DORAVANTE

DENoMTNADA CoNTRATADo, TENDo EM VtsTA A RATIFIcAÇÃo DE lNExlGlBltlDADE Ns 17912023.

REsoLVEM cELEBRAR O pRESENTE cONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAs DISPOSIÇÔES DA LEI 8.666/93, PELAS

cLÁusuLAS E CONDTçôES SEGUTNTES E DEMATS NORMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES

CLÁUSULAS E CONDIçÕES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENT O tEGAt

1.1. O PRESENTE TNSTRUMENTO É CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO lll, DA LEI FEDERAL

N9 3.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N9 179/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1. çREDEN6;AMENTo DE çANT6RES E BANDAs LocAts (MUNlcíPlo DE JUAZEIRo) PARA APRESENTAÇÕES EM

EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETTVOS: SELECIONAR ATRAÇÔES MUSICAIS PARA APRESENTAÇÃO NO

CARNAVAL DE JUAZEIRO NO PERíODO DE 25 A 28 DE JANEIRO DE2024.

CúUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA DA CON

AZEIRO É UMA CIDADE HISTORICAMENTE CARI'IAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50, 60' 70' 80 E 90 O3.1 JU

CARNAVAL DE JUAZ EIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRO, SOCIEDADE ARTíFICEs CLUBE DOS CAçA DORES EMAIS RECENTE AO SÃO FRANCISCO COUNTRY

CLUB COM SEUS BAILES CARNAVALESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAÍ. MAS NADÉCADA DE 60

O TRIO ELÉTRICO CHEGOU AOS CARNAVAIS DE JUAZEIRO ATRAVÉS DO CANTOR E COMPOSITOR EDÉSIO SANTOS

QUE IMPROVISOUEM UM CAMINHÃO O PRIMEIRO TR IO ELÉTRICO DE JUAZEIRO. JUAZEIRO SEMPRE TEVE

vocAçÃo PARA REALIZAÇÃO DE GRANDES FESTAS E OCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

AVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

lN

DIVERSIDA DE CULTURAL. FAZ-SE NECESSÁRIO A REALIZAçÃO DO CA



I
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SETEMBRo No MESMO PERÍODO DO CARNAVAL OFICIAT DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

PRIoRIZAR A DIVERSIDADE, AREVITALIZAçÃO DOS FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO O

INcENTIVo Do PoDER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE.SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LocAIs ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM U N ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

6.1. O VALOR GTOBAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE R5 8.OOO,OO (OITO MIL REAIS), QUE CORRESPONDE À

REMUNERAçÃO DEVTDA PELO MUNTCíP|O A CONTRATADA PELA EXECUçÃO DO OBJETO DESTE CoNTRATO.

6.2 NO VALOR ACTMA ESTÃO tNCtUÍOaS TOOIS nS OeSPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS DECORRENTES

DA EXECUçÃO DO OBJETO, |NCLUS|VE TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDE NCIÁRIOS,

FtscAts E coMERCIAIS INCIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAçÃO E OUTROS NECESSÁRIOSAO CUMPRIMENTO

TNTEGRAL DO OBJETO DA CoNTRATAçÃO E CONSTITUIRÀO, nSStu, A ÚNICA REMUNERAçÃo DEVIDA À

CONTRATADA.

CLÁU LA SETIMA - tEI ANTIBA ARIA

A rEl Ne 2.70712017, DISPÕE SOBRE A PROIBIçÃO DE OS ARTISTAS CONTRATADOS COM RECURSO PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO AO EXECUTAREM SUAS MÚ5|CAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA

coNTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL'

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA^ BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES IEGAIS' NA

CONFoRMTDADE Do ART. 61, lNC. lV, DA LEI oRGÂNlcA Do MUNICÍP|o, FAçO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. ls. É vroloo euE ART15TAS coNTRATADos coM REcuRso PúBLtcos Do MUNIcÍPlo Ao

ITEM

01

PRODUTO QTD. VATOR UNITÁRIO U,M

UND

TOTAL

BANDA TRIO 01 000,00 8.000,00

2

CúUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. o PRESENTE INSTRUMENTO É CELTSNNOO POR PRAZO DETERMINADO, COM VIGÊNCIA DO CONTRATO

SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA'

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo 59MENTE ocoRRERÁ sE HouvER INTEREssE DA ADMINISTRAçÃO,

DESDE euE os sERVtços TENHAM stDo REGULARMENTE PRESTADos, coM PREços coMPATívEls DE

MERcADo E SEJA cor\4pRovADo quE A CoNTRATADA MANTÉM As CoNDIçÕES lNlclAlS DE HABILITAçÃo.

4,3. A CONTRATADA NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAçÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

5.1 os sERVIços DEVERÃo sER ExEcurADos DURANTE o pERíoDo Dos FEsrEJos CARNAVALESCoS DE 25 A

28 DE JANETRO EM TRTOS ELÉTR|COS QUE FARÃO O PERCURSO AVENIDA ADOLTO VIANA/ ORLA.

cúUSUtA SEXTA -VAIOR

NM

I

l
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EXECUTAREM SUAS MÚS|CAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A vlOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES,

CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

ART.20, sERÁ INcLUso NoS CONTRATOS CLÁUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITo Ao PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 3q. o poDER ExEcUTtVo poDERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEl, ESTABELECENDo, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DEslNAÇÃo Do vALoR REsuLTANTE DA ApLrcAçÃo DA MULTA PREVISTA ruo plnÁc Raro Úrutco oo nRr.

2e.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE sUA PUBLICAçÃO'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017'

ctÁusuu otrave - oolacÃo oncaruerurÁnta

8.1 AS DESeESAS DERTVADAS DESTE CONTRATO CORnrnÃO POR CONTA DA SEGUINTE oOraçÃO

oRçanaerurÁnla r or cRÉorros ADtctoNArs ESpEcíFtcos, sE NEcEssÁRlo, PREvlsros NA vERBA

onÇauErurÁRta Do PoDER ExEcurlvo:

oRcÃo:02

UNIDADE: 1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 33.90.39

FoNTE DE RECURSO: 75OO /L776

S.2 NO(S) EXERCíC|O(S) SEGUINTE(S), CORRERÃO À COrure DOs RECURSOS PRÓPRIOS paRn rrrtlorn ÀS

DE5pESAS DA ME5MA NATUREZA, cuJA AloceçÃo srnÁ FErrA No tNícto DE CADA ExERcÍclo FlNANcElRo.

cr-Áusuu ruola- oo Paeanaruro

9.1. DESDE eUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICÍPIO, EFETUARÁ

o pAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA C9RRENTE EM

N9ME DA CONTRATADÀ INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERANDO-SE, PORÉM, QUE NÃO

SERÁ ACETTA COBRANçA BANCÁRIA E NÃO SERÁ EFETUADO O PAGAMENTO OE TÍIULOS DESCONTADoS OU

ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUAND6 Do PAGAMENT9, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

cúu ULA DECI A-DASOBRIGACÕES coN ADA

s.1. ALÉM DAs OBR|GAçÔES AVENÇADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

5.2.EXECUTAR OS SERVIÇoS DE ACoRDO COM AS ESPECIFICAçÕES E CONDIçÕES PROPoSTAS No PLANO DE

TRABALHO-PROGRAMAÇÃO DASAçÕES, ANEXO A ESTE TERMO;

3

N
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5.3.É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO;

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÔES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNTCÍptO, MOTTVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CLÁUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVTçOS pREV1STOS NESTE TNSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DAOBRIGAçÃO PACTUADA No

pRÉ-clrADo Dtspostlvo coNTRATUAL, os vALoREs coRREspoNoENTEs sERÃo LlBERAoos PEto MUNIcÍPlo,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5,6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA5 OBR rGAcÕEs Do MUNIcÍPlo

11.1. CONSTTTUEM DIREITOS E OBRIGAçÔES DO MUNICíPlO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.F|SCAL|ZAR A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NolFtcAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNclA DE EVENTUAts tMPERFEtçôES No cuRso DA EXECUçÃo Dos

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CCRREçÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DECIMA SEGUN DA - DO ACO MPAN HAM ENTO E FI zAcÃo

12.1. A GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DOS SERVrços sERÃo REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTçOS púBL|COS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS crÁusuuS

coNTRATUAts, coNFoRME DtSpoSTo No ART.67 DA LEI 8.666/93, E TERÃo PoDERES PARAVERIFIcAR E ExlGlR

o sEU FtEL cuMpRtMENTo, sENDo euE SUA AUsÊNclA ou EVENTUALoMIssÃo NÃo ExlMlRÁ A coNTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAÇÔES ASsUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAÇÔES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

aj covuutcan À coNTRATADA QUAISQUER DEFEITos oU IRREGULARIDADEs ENcoNTRAD6S NA EXEçUÇÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) ORDENAR A |MED|ATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

pERMANÊNctA SEJA tNcoNVENtENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DIFICULTAR A AçÃo FlscALlzADoRA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔtttUS OeCORnENTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA qUE TAL FATO IMPONHA'

d) RECUSAR OS SERVIç OS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIÇÔES

ESP ECIFICADAS NESTE CONTRATO;

4§
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ESTADO DA SAHIA

e) coMUNtcAR À colrrReraoe euAtseuER DEFEtros ou TRREGULARTDADEs ENcoNTRADoS NA ExEcuçÃo

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

F) EXtGtR A suBSTtTUtçÃo, ou VETAR euAleuER EMPREGADo DA CONTRATADA, No INTERESSE Do sERVIço,

poR tNcApActDADE rÉcrurca, coNDUTA tNcoNVENTENTE ou, Nos cAsos EM QUE os MEsMos NÃo ESTEJAM

cuMpRrNDo, coNVEN tENÍEM ENTE, As suAS ATRIBUIçÔEs.

G) A FtscALtzAçÃo Do coNTRATo srRÁ exeRcroe PELA sERVlDoR, EDVALDo DE SoUZA; cPF: 087.975.60s-

53, CARGO: ANATISTA OE EESTÃO CULTURAL.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAI- DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃo EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL REsPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CLÁUS TA DÉCIMA TE RCEIRA - VEDAcÕEs

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCTONAR OU UTtLtzAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXEçUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

CLÁU LA DÉCIMA QUARTA - ALTE ACÕES

14.1. EVENTUAIS ALTERAçÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI Ne 8 666, DE

199 3.

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÔES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÕES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO'

CLÁU LA DÉCI OUINTA. AS PENALI ADES

15.1. o DEscuMpRtMENTo pELA coNTRATADA DE QUALQUER DAs OBRIGAçÕES PREvlSTAs NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

ToDAs AS SANçÔES PREVISTAS NA LEI FEDERAL Ne 8.666/93, SEM PREJUÍzO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I. ADVERTÊNCIA;

II _ M ULTA;

ilt - suspENsÃo DA pARTtctpAçÃo EM LtctrAçÕEs DA CoNTRATANTE PELo PERÍoDo DE ATÉ 0s (clNco)

ANOS;

ÇÃo MUNIctPAL,

5

IV - DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR CO DMINISTRA
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ENQUANTo PERDURAREM os MoTIVoS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAçÃO.

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE |NCTDENTES sERÃo APLICADAS À CoNTRATADA Nos SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERV|çOS EM DESACORDo COM AS CONDIçÕES E ESPECIFICAçÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|GtR OU SUBSTTTUTR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZANDO-SE A RECUSA,

cASo A coRREçÃo oU SUBSTITUIçÃO NÃO SE EFETIVAR NOS 02 (DOIS) DIAS QUE SE SEGUIREM À DATA DA

coMUN;CAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçOES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A ExECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBRtcAçôEs ASSUMTDAS, ToDAS AS coNDtçÕEs DE HABtLtTAçÃo E QUALIFICAçÃo EXIGIDAS No PRocEsso

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRTMENTO DAS oBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASo DE NÃO

REGULARTZAçÃg No pRAzo DE ArÉ oi (ctNco) DrAs úre ts npós NorlFlcAÇÃo Do MUNIcíPlo, E QUE NÃo

CULMTNE EM RESCTSÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÕES.

ll . MULTA DE 5% (clNco PoR cENTo} soBRE o VALoR ToTAL Do coNTRATo No cASo DE:

A) INEXECUÇÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) oCORRÊNC|A DE DANo AO PATRIMÔN|O PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CoNTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

c) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÂO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO |N|DÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃo A eUALQUER CLÁUSULA OU CONDIçÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAs oUTRAS

aLírureS orsrn ClÁuSun, E APLICADA EM DOBRO NA SUA REINCIDÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS

SANçÔES CABÍVEIS.

1t - MULTA DE LO% IDEZPSR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUÇÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS pENALTDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A PoSSIBILIDADE

DE ApL;CAçÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS À COrurRereOe JUNTAMENTE COM A DE

ÀovinrCrrràra, SUspENsÃo TEMPoRÁRlA Do DlRElTo DE PARTIcIPAR DE LlclTAçÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/OU 1MpED;MENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO SER DESç6NTADAS OO

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

§'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
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15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSUIA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA DA RESPONSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÕES

COMETIDAS.

1s.s. DA APL|CAçÂO DAS MULTAS PREV|STAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE Os (CtNCO) D|AS úTE|S, CoNFORME o DISPOSTo NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA tEl FEDERAT Ne 8.666

DE 27106/93.

15.6. SENDo NEcESsÁRIo RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA pELo RESSARctMENTo TNTEGRAL DAs DEspESAS, tNcLUslvE HoNoRÁRlos ADVocATíclos.

cLÁUsULA DÉCI MA SEXTA - DA EXECUCÃO DOS SERVTCOS:

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPoNSÁVEL PELo ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFIcAçÃo DE SUA coNFoRMIDADE COM AS ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECTFTCAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtG tDos/REFEtros/suBsTtruÍDos No pRAzo FrxADo pELo GEsroR E FlscAL Do coNTRATo, Às cusras

DA coNTRATADA, sru pRuuÍzo DA APLIcAçÃo DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTçOS SERÃO RECEBTDOS DEFTNTTTVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

RECEB|MENTo pRovtsóRro, após n vrnlrtcaçÃo on qunltoaDE E QUANTIDADE Do sERVIço ExEcuTADo,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

rs.+. r.lA trrpórrsE DE A vERlFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBlrEM ANTERIoR NÃo sER PRoCEDIDA DENTRo

Do PRAzo FIxADo, REPUTAR.SE-Á coMo REALIZADA, CONSUMANDO.SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o REcEBtMrNro pRovtsónto ou DEFtNtlvo Do oBJETo trtÃo ExcLut A RESPoNSABILIDADE DA

coNTRATADA prlOs pRrtuÍzos RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúusuu oÉcrrua sETIMA . DOs CASOS DE R rsÃo coN UAL:

17.1. O pRESENTE CONTRATO tXrtr.tC UtR-Se -Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

TNTEGRAL cUMpRtMENTo DAS oBRIGAÇÔES PACTUADAS, E, PODERÁ SER REScINDIDO, PELO

DESçUMPRIMENTO DE QUALQUER CLÁUSUIA OU OBRIGAçÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA OaS HtpÓrrSES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E78 OA LEI FEDERAL Ne 8'666 DE 22 DE JUNHO DE

rsgr, coN4 AS CONSEQUÊNCIAS INDICADAS NO ART.80 DA MESMA LEl, CIJJOS DISPOSITIVOS A coNTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO-SE, IRRESTRITAMENTE, A TODAS AS DETERMINAçOES ESTABELECIDAS'

t7.2. OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

TRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

7

17.3. A CON

N
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PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

17.4, O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

CúUSULA DÉcrMA otrAVA - DA LEGI SLACÃO APTI L À ExEcUcÃO DO NTRATO

18.1. A LEctslAçÃo ApLtcÁvEL A EsrE coNTRATo É coMposrA PELA coNsrlrulçÃo rrorRal DE 1988, LEI

FEDERAL N.8.656/93 - SENDO ESTA UT|L|ZADA PARA DlRrMrR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

cLÁUSUtA DÉCIMA NONA- O FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. As pARTEs NÃo poDERÃo sER RESpoNsABrLtzADAs pELo NÂo cUMPRIMENTo DE suAs oBRIGAçÕES

soB ESTE coNTRATo EM DEcoRRÊNcIA DE cAsos FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEÇAM,

TEMpoRÁRtA ou DEFTNTIVAMENTE, o cuMpRrMENTo DE QUA|SQUER DEssAS oBRlcAçÔEs, cor'tronur
DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER sE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

ouTRA, DE tMEDtATo E poR EScRtTo, DA ocoRRÊNclA Do cASo FORTUITO oU EVENTO DE F0RÇA MAloR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

UTA V MA.DASD ESE AS R P

20.1. sE o coNTRATANTE IDENTIFIcAR quE o coNTRATADo rENHA PARTICIPAçÃo EM PRÁTlcAs

CORRUpTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

cANcELAR o FoRNEctMENTo DE AcoRDo coM os rERMos Do coNTRATo, BEM coMo NAs DlsPoslçÕES

soBRE REsctsÃo, ApLtcANDo ESTA RESctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBITENs oa RrreRtoa crÁusuu.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:

a1 ,enÁrtclS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

oUALeUER VANTAGEM coM o oBJETIVo DE tNFLUENcIAR A AçÃo DE SERVIDoR PÚBLlco No PRocEsso DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃo DE FALSIFICAçÃo, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóGlCA, cONScIENTE OU INCONSCIE NTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

rr.róivíouo pARA oBrER BENEFíclo FINAN6EIR9 DE oUTRo DE QUALQUER oRDEM, oU coM INTENÇÃo DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÂO;

c) "pRÁTlcA coLUStvA,,: srcNtFtcA uMA coMBrNAçÃo ENTRE DuAs ou MAls PARTES vlsANDo ALCANÇAR

uM FIM tNDEVtDO, tNCLUStVE TNFLUENCTAR INDEVIDAMENTE AS AçÔES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERC|TIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

euALeuER pARTE tNTEREssADA ou A suA pRopRtEDADE eARA tNFLUENcIAR DE MoDo lNcoRRETo AS AçÕEs

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

8.N
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(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFIcAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAÇÕES OU FAZER

DECLARAçÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÔEs DE UMA PRÁTICA DE

coRRUpçÃo, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDTAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARrE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAÇÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SEJA |MPED|R MATERIALMENTE O EXERCíC|O DO DIREITO DE O ORGANISMO

FTNANCETRO MULTTLATERAL pROMOVER TNSPEçÃo OU AUDITORIAS PREVISTO No SUBITEM 5.1.1 E ABA|xO.

19.2. o IÚUNICÍPIo REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO 5E

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

ExEcUçÂo Do cONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EqUIPE IMEDIATAMENTE,

20.4. o CONTRATADO DEVERÁ pERMtTtR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

eUE O MUNICÍptO E/oU PE5SOAS DESIGNADAS PELO MUNICÍPIO POSSAM INSPECIONAR o LOCAL E ToDAS AS

coNÍAs E REGtsrRos RELATtvos À EXEcuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃo oe pRoposrA, E TER AS

coNTAS E REGtsrRos AUDtrADos poR AUDTToRES DES|GNADos PELo MUNIcÍPlo, 5E o MESMo soLlc|TAR.

20.5. o coNTRATADo E sEUS suBCoNTRATADos E suBcoNSULToRES DEVEM OBSERVAR cov arrruçÃo I
clÁusun soBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE os ATos DEsrlNADos A IMPEDIR

MATERTALMENTE o ExERcÍcto DE tNSpEçÃo Do MUNtcÍpto E Do DIREIÍo DE EFETUAR AUDlroRlA PREVISTA

Nrsra sus-cLÁusulA coNsITUEM uMA pRÁTrcA pRorBrDA E suJElrA A REsclsÃo Do coNTRATo, BEM

àórtrô a urva orrERMtNAçÂo DE TNELEGTBTLTDADE, DE ACoRDo coM As NoRMAS LEGALMENTE APLIcÁvEls.

cr-ÁusuuvreÉsrvt PRIMEIRA. rsPosrcÕEs G ERAIS

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA-SE o DtREtro DE susPENDER TEMPoRARIAMENTE A EXEcUçÃo DESTE

êór'rrnnro, ounruDo NEcEssÁRto poR coNVENrÊNcrA Dos sERVtços ou DA ADMINISTRAçÃo, REsPElrADos

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsrnaçÃo eúelrcn pooERÁ vorrvaDAMENTE ADoTAR PRovlDÊructns nclurElADoRAs,

tNcLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, cOMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

rurossívrl nreaRaçÃo.

21.3. ToDAs AS coMUNtcAçôEs RELATIvAs Ao pRESENTE coNTRATo sERÃo coNSIDERADAS coMo AcElrAs,

sE EFETUADAS poR EScRtro, MEDTANTE pRoTocolo, coM EXcEçÃo rera Às lltrRnçÔEs DAS cot'totçÕes

CONTRATUAI5, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNCIA, PoR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CoNDIçÕES AqUl

iirirrroóÁi, nrpnisrrureàÁ MERA L;BERAL;Daoe, ruÃo P9DENDo sER INV9CADA coMo NovAçÃo

CONTRATUAL OU ReruÚructe DE DIREITOS, QUE PoDERÃo SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENÍ|R

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

I
clÁusuu vrGÉstMA sEGUNDA - DA CONDUTA IMP ITIVA

§
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22.1. DTANTE DO SURGIMENTO DA OBRIGAÇÃO ATRAVÉS DO OFíClO Ne s3l2023/DEL06-PE/SPRF-PE,

ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE.JUAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIÇÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS ttORVnS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A SUBIDA DA RAMpA DE AcEsso Ao VIADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRIoS

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOs FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HrpóTESE DE DESCUMPRTMENTO PoR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VATOR DO

CONTRATO.

cúUsULA VIGÉSIM A TERCEIRA - FORO

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, A5 PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM Oz(DUAS) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

tDENTtFICADAS, OBRIGANDo-SE POR SEUS HERDEIROS oU SUCESSORES, A QUATQUER TÍTULo.

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

OG RIO R OBR

ASSOCTAçÃO LTURAL RECREATIVA CARNAVATESCA AFOXE FITHOS DE ZAZE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.c

cPF /MF N.e
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